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Sexta-feira
18 de Junho 

de 2021

Nº 5403Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0939/P, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Rodrigo Ivo Matoso, 
para exercer o cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, de Secretário Adjunto, Símbolo AS-1, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
maio de 2021.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0940/P, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Fabio Luis Valk Gu-
ths, para exercer o cargo em comissão de Nível de Assesso-
ramento, de Assessor 2, Símbolo AS-2, do Gabinete Executi-
vo.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
maio de 2021.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

PORTARIA Nº 200/P, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais,

 Considerando a necessidade de monitoramento dos 
projetos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

 RESOLVE:

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0937/P, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Rodrigo Ivo Matoso, 
do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, de As-
sessor 2, Símbolo AS-2, do Gabinete Executivo.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
maio de 2021.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0938/P, DE 16 DE JUNHO DE 2021.
 
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Fabio Luis Valk Gu-
ths, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, de 
Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão de Pessoas, com efeito retroativo a 03 de 
maio de 2021.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Dircinha dos San-
tos Ferreira, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Assessoramento, de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, com efeito 
retroativo a 03 de maio de 2021.

 Art. 3º Fica nomeada a senhora Danielle dos Santos 
Brasil, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, com efeito 
retroativo a 10 de maio de 2021.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5403                       18 de Junho de 2021
2

Editado pelo Departamento do Diário Ofi cial do Município - GPDO/SMAG
ADMINISTRAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO

Palácio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, Nº 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima
Telefone: (95) 3621-1848 - Email: diario@boavista.rr.gov.br - Site: www.publicacoes.boavista.rr.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Cassio Murilo Gomes
Gabinete Executivo  
Paulo Roberto Bragato
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Licitação
Artur José Lima Cavalcante Filho
Consultora Geral
Maria Teresa Saenz Surita Guimarães

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Maria Consuêlo Sales Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Alessandra Gonçalves Corleta

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Paulo Ronison Amorim de Souza
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Edvaldo Pires Hermógenes
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Honei Wilson da Rocha Maceió
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Andréia Neres Ferreira
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Angélica dos Santos Leite
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
Daniel Soares Lima
Agência Reguladora Municipal - 

PODER EXECUTIVO
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 Art. 1º Designar o servidor Rodrigo Ivo Matoso, Se-
cretário Adjunto da Secretaria Municipal de Saúde, para 
exercer suas atividades no Escritório de Monitoramento, a 
contar do dia 3/5/2021, até ulterior deliberação.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 123/2021 - Registro de Preços
Processo nº  004206/2021 SMSA

 Objeto: Eventual contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de controle de pragas e ve-
tores, através de desinsetização, descupinização e desrati-
zação, nas áreas internas e externas, a fi m de atender as 
unidades básicas, especializadas, vigilância em saúde e o 
administrativo da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 18/06/2021 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 01/07/2021 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 096/2021
Processo nº 005679/2021 – SMAAI

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 096/2021, Pro-
cesso n° 005679/2021 – SMAAI, que tem como objeto Con-
tratação de empresa especializada para fornecimento de 
material de copa e cozinha para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 
– SMAAI da Prefeitura Municipal de Boa Vista (PMBV), cuja a 
adjudicação do Lotes 01,02 foram a favor da empresa R. H. 
GUEDES VIEIRA-ME, CNPJ nº 28.776.956/0001-07 pelo valor 
total de R$ 10.846,99  (dez mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e noventa e nove centavos).

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura 

e Assuntos Indígenas – SMAAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 047/2021 - Registro de Preços
Processo nº 001730/2021 – EMHUR

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 047/2021, Proces-
so n° 001730/2021 – EMHUR, que tem como objeto  Contra-
tação de pessoa jurídica, sob Sistema de Registro de Pre-
ços, para aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
– COMPUTADORES, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, NOBREAKS 
E SCANNERS, a fi m de atender as necessidades dos depar-
tamentos de responsabilidade da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional - EMHUR, cuja a adjudicação 
do Lote 01 foi a favor da empresa E A DE LACERDA EIRELI, 
CNPJ nº 30.102.483/0001-04, pelo valor de R$ 49.999,99 
(quarenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos), cuja a adjudicação do lote 02 
foi a favor da empresa INFOR EXPRESS EMPREENDIMEN-
TOS EIRELI ME, CNPJ nº 08.889.121/0001-48, pelo valor 
de R$ 199.999,00 (cento e noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e nove reais), cuja a adjudicação do lote 03 
foi a favor da empresa R N DA S BOTELHO EIRELI, CNPJ nº 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 191/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3858, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com os arti-
gos 79, V e art. 85, da Lei Complementar nº. 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Francisco Glauter 
Gondim, Agente de Trânsito, Matrícula 26216, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assidui-
dade, referente ao 1º quinquênio, adquirido no período 
compreendido entre 28.09.05 a 27.09.10, a ser usufruída 
no período de 01.08.21 a 01.11.21, conforme o Processo nº 
002247/2021-SMST.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 192/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o que preceitua o art. 75, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º  Conceder 11 dias de férias ao servidor 
Franque de Oliveira, Agente Público Municipal 1, Matrícula 
42994, referente ao exercício 2020/2021, suspensas através 
da Portaria nº 052/2021-SMAG, publicada no Diário Ofi cial 
do Município nº 5338, de 18 de março de 2021, a serem 
usufruídas no período de 08.06.21 a 18.06.21.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 193/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o que 
dispõe a Lei nº 255/1992 e o art. 92, §§ 3º e 4º, da Lei Com-
plementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Giselle Gomes Maciel, 
Analista Municipal - Fonoaudióloga, Matrícula 850274, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com 
jornada de trabalho de 04 horas diárias, pelo prazo de 365 
dias, conforme o Processo nº 006767/2021/SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 16 de junho de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

30.190.445/0001-42, pelo valor de R$ 62.750,00 (sessenta e 
dois mil e setecentos e cinquenta reais), cuja a adjudicação 
do lote 05 foi a favor da empresa HS COMERCIO LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIP DE INFORMÁTICA LTDA – EPP, CNPJ 
nº 24.802.687/0001-47, pelo valor de R$ 29.900,00 (vinte e 
nove mil e novecentos reais), perfazendo o valor total dos 
lotes de R$ 342.648,99 (trezentos e quarenta e dois mil e 
seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centa-
vos). Informamos ainda que, o Lote 4 procedeu FRACASSA-
DO.
 

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 080/2021 – Registro de Preços
Processo nº 019091/2020- SMEC

 
 O Município de Boa Vista, através de sua Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura,  torna público que 
o  Processo nº  019091/2020- SMEC , Pregão Eletrônico nº 
080/2021, foi REVOGADO por interesse da Administração 
Pública, em cumprimento aos requisitos legais previstos no 
art. 49, “Caput”, da Lei nº. 8.666/93. A decisão na íntegra, 
encontra-se acostada ao Processo, à disposição dos interes-
sados.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura – SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 054/2021
Processo nº 000208/2021 – SEMGES

 No Diário Ofi cial do Município nº 5390, e no Jornal 
Folha de Boa Vista, que circularam no dia 31/05/2021, nas 
publicações referente ao Aviso de homologação do Pregão 
Eletrônico n° 054/2021, Processo n° 000208/2021 – SEMGES.
 Onde se lê: “…   Homologo o Pregão Eletrônico n° 
054/2021, Processo n° 000208/2021 – SEMGES, que tem 
como objeto Contratação de Empresa especializada em ser-
viços funerários, incluindo urnas mortuárias para atender a 
demanda do novo Coronavírus (COVID-19), cuja a adjudica-
ção do Lote 01 foi a favor da empresa FUNERARIA MONTE 
RORAIMA EIRELI, CNPJ nº 14.822.750/0001-53 pelo valor 
total de R$ 3.480,00  (três mil, quatrocentos e oitenta re-
ais)”.
 Leia-se: “…  Homologo o Pregão Eletrônico n° 
054/2021, Processo n° 000208/2021 – SEMGES, que 
tem como objeto Contratação de Empresa especiali-
zada em serviços funerários, incluindo urnas mortu-
árias para atender a demanda do novo Coronavírus 
(COVID-19), cuja a adjudicação do Lote 01 foi em favor 
da empresa FUNERÁRIA MONTE RORAIMA EIRELI, CNPJ. 
14.822.750/0001-53, com o valor cotado equivalente 
a um total de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oi-
tenta reais). Sendo o item 1 urna tamanho 0,60m até 
1,40m  R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), item 
2 urna tamanho 1,60m até 1,80m R$ 860,00 (oitocen-
tos e sessenta reais), item 3 urna tamanho 1,90 até 
2.10m R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), item 04 
urna  tamanho G, GG e EXTRA GG R$ 890,00 (oitocen-
tos e noventa reais). Para efeito de contratação o valor 
estimado será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re-
ais), sendo ainda ofertado um percentual de desconto 
de 3,3% (três vírgula três por cento), a ser aplicado em 
cada item por ocasião do faturamento das urnas fune-
rárias”.

Alessandra Gonçalves Corleta
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 16/2021/DAFI/GGAD/PRESSEM

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4º, 
inciso IX, da Lei Municipal nº. 1.903/2018.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Designar a servidora ROSEANE LIMA CA-
VALCANTE, matrícula nº 31, Agente Municipal, como fi scal 
do Processo nº 26058/2019 - Volume I – ADM, em substitui-
ção a servidora EDVANIR PEIXOTO DINIZ TAVARES, matrícu-
la n° 41733, Agente Público Municipal 3.
                    
 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se, e.
 Cumpra-se.

 Gabinete do Presidente do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista - 
PRESSEM, em 15 de junho de 2021.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Portaria 19/2021/DAFI/GGAD/ PRESSEM

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4º, 
inciso IX, da Lei Municipal nº. 1.903/2018.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora LIDIA SANTIAGO RO-
DRIGUES, matricula 44827, Assessora Jurídica, para Fiscal 
do Processo 6974/2021 (Volume I) – ADM.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 10 de junho de 2021.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.002247/2021
 ASSUNTO: Licença prêmio por assiduidade
 REQUERENTE: Francisco Glauter Gondim

DECISÃO

 [...]

 13. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO 
o pedido para autorizar o servidor FRANCISCO GLAUTER 
GONDIM, matrícula n. 26216, o usufruto de licença-prêmio 
por assiduidade, no período de 1/8/21 a 1/11/21, com fulcro 
nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.006767/2021
 ASSUNTO: HORÁRIO ESPECIAL
 REQUERENTE: GISELLE GOMES MACIEL

DECISÃO

 [...]

 14. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015 e no art. 1º da Lei n. 255/1992, aco-
lho o parecer da Junta Médica/GPDP-3 e DEFIRO o pedido 
de horário especial formulado pela servidora GISELLE GO-
MES MACIEL, Analista Municipal - Fonoaudióloga, reduzindo 
a sua jornada de trabalho para 4 (quatro) horas diárias, por 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta Decisão.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.004932/2021
 ASSUNTO: Auxílio-natalidade
 REQUERENTE: Eugirlânia Nascimento Brandão Melo

DECISÃO

 […]

 10. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão de auxílio-
-natalidade a servidora EUGIRLÂNIA NASCIMENTO BRAN-
DÃO MELO, no valor correspondente ao salário mínimo vi-
gente na data de nascimento da criança, com fulcro no art. 
178, caput, da Lei Complementar Municipal n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.008557/2021
 Assunto: Auxílio-Natalidade
 Requerente: Círio Ricardo Palacio

DECISÃO

 […]

 7. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-na-
talidade, no valor correspondente ao salário-mínimo vigen-
te na data de nascimento da criança, com fulcro no art. 178, 
caput, da Lei Complementar Municipal n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.009112/2021
 ASSUNTO: AUXÍLIO-FUNERAL DE VICENTE RODRI-
GUES DA SILVA
 INTERESSADO: MARIA BARBOSA DA SILVA

DECISÃO

 [...]

 8.  Pelo exposto, em consonância com o art. 199, 
da Lei Complementar n. 003/12, AUTORIZO o pagamento 
de auxílio-funeral em favor de MARIA BARBOSA DA SILVA, 
no valor de R$ 2.382,20 (dois mil, trezentos e oitenta e dois 
reais e vinte centavos), em razão do falecimento do servidor 
municipal aposentado VICENTE RODRIGUES DA SILVA.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.005498/2021
 ASSUNTO: HORÁRIO ESPECIAL DEPENDENTE - PCD
 REQUERENTE: ISABEL SOARES SIQUEIRA

DECISÃO

 [...]

 10. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015 e no art. 1º da Lei n. 255/1992, aco-
lho o parecer da Junta Médica/GPDP-3 e INDEFIRO o pedido 
de horário especial formulado pela servidora ISABEL SOA-
RES SIQUEIRA, Professora.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 131/2021/SMEC.

 O Secretário Municipal de Educação e Cultura Ad-
junto, no uso de suas atribuições legais,

 Resolve:

 Art. 1º Designar os Servidores Félix Gomes Travas-
so, matrícula: 30130, cargo: Assistente técnico e Juliana Ca-
roline  Soares Teixeira, matricula: 855340, Cargo Assistente 
Municipal, para serem fi scais do referido processo:

 a) Processo nº 017038/2020-Contratação de empre-
sa, sob o sistema de registro de preços, para eventual aqui-
sição de cargas de água mineral sem gás em galões de 20 
litros e água mineral sem gás em garrafas plásticas de no 
mínimo 330 ml e máximo de 350 ml com entrega em domi-
cílio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SMEC, Escolas da Rede Municipal de 
Ensino e Casas Mãe no decorrente ano de 2020 e todo o ano 
de 2021.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e 

Cultura Adjunto ,16 de junho de 2021.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Adailton Mendes Galvão
Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 181/2021 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. nº 5286 de 04 
de janeiro de 2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora OLIVIA VICENTE 
WALKER, Matrícula nº 25539, para responder pela titular 
MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA, Diretora da Unida-
de Básica de Saúde Asa Branca, período de 01/03/2021 a 
30/03/2021.

 Art.  2º -  Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
março de 2021.

 Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 78/2021 SGTES/
SMSA, publicada no DOM 5335 de 15/03/2021. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 16 de 
junho de 2021.

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 182/2021 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. nº 5286 de 04 
de janeiro de 2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor JOAO ALVES DE OLIVEI-
RA, Matrícula nº 26789, para responder pela titular SHEILA 
MARIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora da Unidade 
Básica de Saúde Enfermeiro Vanderly Nascimento de Souza, 
período de 01/07/2021 a 15/07/2021.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 16 de 
junho de 2021.

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º 184/2021/SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.015/P, 
de 04 de janeiro de 2021, publicado no DOM n°. 5286, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Substituir o ex-servidor, ELISVANE PEREI-
RA DE ARAÚJO, matrícula n° 75.735, Nomeado como fi scal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 012473/2020 – SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 127/2021-SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL PARA INCISÃO, PARA 
ATENDIMENTO ANUAL – EXERCÍCIO 2020/2021, DAS UNI-
DADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SMSA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2021.
 Valor: R$ 355,20 (trezentos e cinquenta e cinco reais 
e vinte centavos).
 Unidade Orçamentária: 08 04, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: 001.  Nota de Empenho nº 1.161, de 
09/06/2021, no valor de R$ 355,20 (trezentos e cinquenta e 
cinco reais e vinte centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: KL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EI-
RELI - ME 
 Data de Assinatura: 16 de junho de 2021.
 Vigência: 31 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

TERMO DE RETIFICAÇÃO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 005/2020-SMSA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 005/2020-SMSA

APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 005/2020-SMSA 

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADA o Segundo 
e o Terceiro Termo Aditivo e o Termo de Apostilamento ao 
Contrato Administrativo n° 005/2020-SMSA, celebrado entre 
o Município de Boa Vista-RR e pessoa jurídica G. ACIOLE 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, em virtude do erro material na 
Unidade Orçamentária e Funcional Programática dos su-
pramencionados termos.

 Onde se lê:

 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2.107, Categoria Econômica:  3.3.90.39.60,  
Fontes de Recursos: 214.

 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2.106, Categoria Econômica:  3.3.90.39.60,  
Fontes de Recursos: 214.

 Leia-se: 

 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2.107, Categoria Econômica:  3.3.90.39.60,  
Fontes de Recursos: 214.

 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.304.0036.2.106, Categoria Econômica:  3.3.90.39.60,  
Fontes de Recursos: 214.

 Boa Vista/RR, 15 de junho de 2021.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA 

 Errata referente à errata, publicado no DOM nº 
5400, de 15 de junho de 2021, pág. 05.

contratual pela Portaria n° 25/2019/SMSA, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município – DOM n° 4812 de 30 de janeiro 
de 2019, pela fi scal MARIA DA CONCEIÇÃO DE MELO SILVA 
matrícula nº 951497, para exercer a fi scalização do Proces-
so Administrativo nº 435921/2018 - SMSA, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETÔNICA MONITORADA 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 Art. 2º - Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 
03 de junho de 2021.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 17 
de junho de 2021. 

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 2537/2020 – SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 117/2021-SMSA
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A REALIZAÇÃO SERVIÇOS EM RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES E EQUI-
PAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, COM INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E GARANTIA CONTRATUAL, PARA ATENDER 
AO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – 
SAMU/BV E DO SERVIÇO CARONA DO CUIDADO.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 021/2021.
 Valor: R$ 1.833,12 (mil oitocentos e trinta e três re-
ais e doze centavos).
 Unidade Orçamentária: 08 04 Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2101.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: 2.213-0000/SUS tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 1.137, de 01/06/2021, no va-
lor de R$ 1.833,12 (mil oitocentos e trinta e três reais e doze 
centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: WR TECNOLOGIA - ME 
 Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
 Vigência: 12 (doze) meses, contado a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme dis-
posto no Inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/1993, com suas 
posteriores alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 012473/2020 – SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 126/2021-SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL PARA INCISÃO, PARA 
ATENDIMENTO ANUAL – EXERCÍCIO 2020/2021, DAS UNI-
DADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SMSA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2021.
 Valor: R$ 14.247,00 (quatorze mil duzentos e qua-
renta e sete reais).
 Unidade Orçamentária: 08 04, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: 001.  Nota de Empenho nº 1.163, de 
09/06/2021, no valor de R$ 14.247,00 (quatorze mil duzen-
tos e quarenta e sete reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: TECHNOVA COMERCIO E SERVIÇO HOS-
PITALAR LTDA-ME 
 Data de Assinatura: 16 de junho de 2021.
 Vigência: 31 de dezembro de 2021.
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 Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
 Vigência: O presente Contrato terá a duração de 12 
(doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser pror-
rogado, conforme disposto no artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 003/2021

 FIRMA: COEMA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 
CNPJ 04.236.920/0001-64. Providenciar a execução/presta-
ção dos serviços, objeto da Tomada de Preços n° 005/2019, 
constante no Processo Administrativo nº 9580/2019-SMO, a 
qual será executada e regida em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, pelas Cláu-
sulas do Contrato nº 355/SMO/SA/2019 e pelos preceitos de 
direito público e privado aplicáveis.
 FISCAIS: Ana Cláudia de Araújo Silva, Arquiteta e 
Urbanista, CAU A136281-0, Blenda de Souza Queiroz, En-
genheira Civil, CREA 091845382-8 e Guilherme Augusto C. 
Fernandes, Engenheiro Civil, CREA 2618503899.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: 
Contratação de empresa (s) especializada (s) em obras e 
serviços de engenharia, para execução da construção de 
praça no bairro Cinturão Verde, no município de Boa Vista-
-RR (Lote 1), Itens 1 e 2, conforme discriminado e especifi ca-
do no Edital. 
 CT Nº 535/2017/MD/PCN.
 DO PREÇO E PAGAMENTO
 O VALOR RFERENTE A REPROGRAMAÇÃO R$ 
33.162,33 (trinta e três mil, cento e sessenta e dois reais e 
trinta e três centavos), que deverão ser pagos pela Secreta-
ria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, 
devidamente atestada pela fi scalização da CONTRATANTE.
 Nota de Empenho: 1181 – Unidade Orçamentária: 
09 01, Funcional Programática: 15 451 0038 2.111, Catego-
ria Econômica: 4.4.90.51.00 – Fonte de Recurso: 001 – Recur-
sos Próprios.
 DO PRAZO
 O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) 
dias, contados da assinatura deste instrumento, conforme 
Cláusula Décima Terceira – Prazo para Execução dos Servi-
ços, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, § 1º e 
incisos, c/c § 2º da Lei 8.666/93.

 Boa Vista, 4 de maio de 2021.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

Eloy José dos Santos Júnior 
CPF nº 382.892.612-68

Representante

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 026/2021 – GAB/SEPF

 A Secretária Adjunta Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 1348/P, de 06 de setembro 
de 2017, publicado no DOM nº 4482, de 11 de setembro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar a servidora CLEUDIOMAR DA SIL-
VA FERREIRA, Cargo: Diretor de Departamento, matrícula n° 
43825, como fi scal do processo n° 8668/2021/SEPF, referen-
te contratação de empresa para prestação de serviços de 
postagens e de Certifi cação Digital do Tipo A1, da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos-CORREIOS, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Economia Pla-
nejamento e Finanças (SEPF).

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Onde se lê: 

 Art. 1º - Destituir o servidor JORGE LUIZ DA COS-
TA, matrícula nº 951.996, e designar o servidor EGUIBER-
TO VIANA DA SILVA, matrícula nº 26.620, como FISCAL res-
ponsável pelo Processo nº 12.795/2019/SMSA, Contrato nº 
320/2019/ SMSA, da Secretaria Municipal de Saúde de Boa 
Vista-RR, alterando o art. 2º da Portaria nº 162/2020/SMSA, 
publicada no DOM nº 5130, de 14 de maio de 2020.

 Leia-se: 

 Art. 1º - Destituir o servidor JORGE LUIZ DA COS-
TA, matrícula nº 951.996, e designar o servidor EGUIBER-
TO VIANA DA SILVA, matrícula nº 26.620, como FISCAL res-
ponsável pelo Processo nº 12.795/2019/SMSA, Contrato nº 
230/2019/ SMSA, da Secretaria Municipal de Saúde de Boa 
Vista-RR, alterando o art. 2º da Portaria nº 162/2020/SMSA, 
publicada no DOM nº 5130, de 14 de maio de 2020. 

 Boa Vista/RR, 17 de junho de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 093/2021 – GAB/SMO
  
 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Ordem 
de Serviços nº 020/2020, por mais 45 (quarenta e cinco) 
dias contados a partir de 02 de junho de 2021, com tér-
mino previsto para 16 de julho de 2021, considerando a 
Cláusula Décima Terceira – Prazo para Execução dos Servi-
ços, que remete ao Contrato Administrativo nº 75/SEMGES/
FMAS/ASSESP/2020, referente a Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia, para os 
serviços de reforma e ampliação do Abrigo Infantil Pedra 
Pintada, no município de Boa Vista-RR, objeto do proces-
so nº 26579/2019-SEMGES, sob responsabilidade técnica 
da empresa CAPITAL CONSTRUÇÃO INDÚSTRIA SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
junho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 15 
de junho de 2021.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo Compras nº 8832/2021-SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 319/SMO/SA/2021 (NUP Nº 
00000.9.117354/2021).
 Objeto: Contratação da CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL, para a prestação de serviços de Análise e Assessoria 
de Projetos e Empreendimentos, no âmbito do “CAIXA Po-
líticas Públicas”, conforme especifi cado nos “Anexo I – De-
talhamento dos Serviços” e “Anexo II – Detalhamento dos 
Preços”, sendo esses anexos integrantes deste Contrato.
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, 
inciso II c/c Art. 13, incisos II e III, ambos da Lei nº 8.666/93.
 Valor: R$ 73.056,83 (setenta e três mil cinquenta e 
seis reais e oitenta e três centavos).
 Unidade Orçamentária: 0901; Funcional Programá-
tica: 04 122 0037 2.109; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00; 
Fonte: Recursos Próprios.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Adjunta Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finanças, em 16 de junho de 2021.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Adjunta Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 094/2021-SMST               

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais, passa a dar pu-
blicidade ao exposto na Decisão, anexa integralmente aos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar–nº 028/2019/
CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, motivado pelo Memo. nº 
023/2018/DIG/SGCM e seus anexos, para o fi m de apurar 
possível infração disciplinar praticada pelo servidor, L.S.O., 
Guarda Civil Municipal:

 RESOLVO:

 1. Destituir a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 084/2019-CORRE-
GEDORIA/SMST, datada de 12 de março de 2019, publicada 
no DOM nº 4839 de 12 de março de 2019;

 2. A) Aplicar a SUSPENSÃO de 20 (vinte) dias, pela 
infração disciplinar praticada pelo GCM L.S.O., matrícu-
la 25769 o acusado de fato infringiu o disposto no Art. 25, 
LVIII, do Decreto 176/E de 30 de setembro de 2009. 

 B) O sindicado ingressa no COMPORTAMENTO IN-
SUFICIENTE, com fundamento no Art. 10, III, do decreto 
176/E, de 30 de Setembro de 2009. 
 
 3. Após a publicação, a assessoria jurídica deverá 
fazer remessa dos autos:

 a. À Superintendência da Guarda Civil Municipal, 
para que dê ciência ao servidor a cerca da Decisão proferi-
da nos autos;
 b. Ao setor de Recursos Humanos para que proceda 
à efetivação do desconto em razão da suspensão;
 c. À Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas – SMAG, para arquivo e registro junto aos assen-
tamentos funcionais do Servidor;
 d. Via digitalizada dos autos do Processo à Correge-
doria para fi ns de Arquivamento.

 Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
                                              
 Boa Vista, 27 de abril de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 132/21-SMST                     
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1° Destituir, a pedido, a servidora ROSANA DE 
SOUSA RODRIGUES, matrícula nº 846712, Guarda Civil Mu-
nicipal, especialidade 2ª Classe, da Comissão Permanente 
de Disciplina junto a Corregedoria de Segurança, da Secre-
taria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, com sede 
no Município de Boa Vista.

 Art. 2º - A presente portaria entra em vigor com 
data retroativa a 01 de junho do corrente ano.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 02 de junho de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 142/21-SMST                     
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar, com fulcro no art. 9º, da lei n.º 
1.007/07, o servidor EDSON CARRILLO MOTA, Guarda Ci-
vil Municipal, Especialidade 2ª CL, matrícula n.º 847331, 
para fazer parte da Comissão Permanente de Disciplina da 
Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana e Trânsito, com sede no município de Boa 
Vista.

 Art. 2º Fica deliberado que o membro ora designa-
do permaneça à disposição da Corregedoria de Segurança, 
dedicando-se, as diligências necessárias à instrução proces-
sual nas sindicâncias e processos administrativos disciplina-
res.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 14 de junho de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 143/21-SMST                     
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1° Destituir, a pedido, o servidor WANDERSON 
FERREIRA DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 
2ª CL, matrícula nº 846703, da Comissão Permanente de 
Disciplina junto a Corregedoria de Segurança, da Secreta-
ria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, com sede no 
Município de Boa Vista.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 14 de junho de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº. 147 - SMST, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a Comissão de Criação de Proto-
colos da SMST”.
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 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, usando de suas atribuições legais e,

 Considerando a necessidade de padronização de 
procedimentos da Secretaria Municipal de Segurança Urba-
na e Trânsito, 

 Considerando a evolução da legislação e necessida-
de de adequação das ações,

 Considerando o entendimento que a CECOP seria a 
estrutura de comando e controle de ações da SMST;

 RESOLVE:

 Art. 1º- Fica instituída a Comissão de Criação de 
Protocolos das Ações da SMST; 

 Art. 2º- A comissão será formada por 03 (três) inte-
grantes, sendo 02 (dois) Guardas Civis Municipais e 01 (um) 
Agente de Trânsito, tendo como presidente o GCM mais an-
tigo, indicados pelos respectivos superintendentes;

 Art. 3° - Deverão ser elaboradas minutas de proto-
colo, constando o evento, a ação que deverá ser adotada e 
o fundamento legal, conforme modelo constante do anexo I;

 §1° - O trabalho deverá ser iniciado com a divisão 
de ações por grupamento e divisão de regiões geográfi cas 
de atuação;

 §2° - Os grupamentos deverão auxiliar na elabora-
ção dos eventos para subsidiar o presente estudo;

 §3° - Entende-se por grupamento as divisões exis-
tentes nas duas estruturas principais da SMST, entre elas, 
ROMU, GTAM, DEFESA CIVIL, PATRULHA MARIA DA PENHA, 
GPA, GTT, SMTRAN, entre outros.

 Art. 4º - Os Superintendentes da SMST deverão dar 
todo o suporte para o funcionamento da comissão, acompa-
nhando os trabalhos.

 Art. 5º - Deverão ser elaborados relatórios parciais, 
de 15 em 15 dias, com todas as informações repassadas e 
minutas elaboradas;

 Art. 6º - A corregedoria deverá apresentar os prin-
cipais casos de alteração e as condutas objeto de investiga-
ção, sem citar nomes ou envolvidos, para subsidiar os estu-
dos da comissão. 

 Art. 7º Os eventos deverão ser aqueles que deman-
dam necessidade de informação e resposta junto a CECOP, 
fi cando excluídos os eventos simples e sem refl exo externo e 
interno; 

 Art. 8º- A comissão terá duração de 60 (sessenta) 
dias a contar da publicação, podendo ser prorrogada por 
requerimento do presidente da comissão.

 Art. 9º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação;

 Art. 10º- Publique-se e cumpra-se.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

ANEXO I

 N° ORDEM: ________________________________
 GRUPAMENTO: ____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 149/2021-SMST                    

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais, passa a dar 
publicidade ao exposto na Decisão, anexa integralmen-
te aos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar–nº 
017/2020/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, motivado pelo PIP 
nº 018/2018/CORREGEDORIA/SMST e seus anexos, para 
apurar o Memo. nº 018/2018/CORREGEDORIA/SMST e seus 
anexos:

 RESOLVE:

 1. Destituir a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 040/2020-COR-
REGEDORIA/SMST, datada de 29 de janeiro de 2020, publi-
cada no DOM nº 5058 de 29 de janeiro de 2020;
 
 2. Acolher o parecer do Corregedor de Segurança, 
tendo em vista não existir a transgressão disciplinar por 
parte do Guarda Civil Municipal T.H.N.S., matrícula: 847359 
e determinar o ARQUIVAMENTO desta Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar em obediência ao Art. 48, da Lei Munici-
pal nº 1007/2007. 

 3. Determinar à Assessoria Jurídica que:

 a. Notifi que à Superintendência da Guarda Civil 
Municipal para que dê ciência ao servidor a cerca da Deci-
são proferida nos autos;
 b. Remeta via digitalizada dos autos à Corregedoria 
para fi ns de arquivamento;
 c. Remeta os autos do Processo à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, para 
arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais do 
Servidor.

 Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Boa Vista, 16 de junho de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
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DECISÃO DE RECURSO –MAIO– 2 0 2 1

 ATAS 17, 18, 19 e 20/2021 da Reunião Ordinária do 
ano de dois mil e vinte e um da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI Municipal – 2021, reuniões re-
alizadas nos dias: 11, 18, 25 e 31 de maio de 2021.
 
 PROCESSOS Nº:

 030/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00111766
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 031/2021 
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00081107
 CODIGO DE MULTA: 7455-0
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 032/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00080747
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 033/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO 
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00080489
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 034/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00074745
 CODIGO DE MULTA: 7463-0
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 035/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO 
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00074721
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 036/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00067172
 CODIGO DE MULTA: 7455-0
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 037/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00060273
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 038/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00052869
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 039/2021
 REQUERENTE: JANICE BESSA LEITÃO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NOP0465/RR
 AI: DT00037176
 CODIGO DE MULTA: 7455-0
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 040/2021
 REQUERENTE: GISELLE MONTEIRO DE LIMA
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NAY9107/RR
 AI: TE00031137 
 CODIGO DE MULTA: 5738
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 041/2021
 REQUERENTE: VERALUCIA BESERRA MARQUES
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NAK4800/RR
 AI: S000003461
 CODIGO DE MULTA: 5185-1
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 042/2021
 REQUERENTE: KAIS YADNE DA SILVA BRITO
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: JWV0807/RR
 AI: DT00136529
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 043/2021
 REQUERENTE: GRACIMEIRY BARRETO DA SILVA
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NUL9768/RR
 AI: DT00055378
 CODIGO DE MULTA: 7455
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 044/2021
 REQUERENTE: VALDIMAR DA SILVA SANTOS
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NAM4519/RR
 AI: EL00038567
 CODIGO DE MULTA: 5673-2
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 045/2021
 REQUERENTE: VALDIMAR DA SILVA SANTOS
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NAM4519/RR
 AI: EL00034335
 CODIGO DE MULTA: 6050
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO
 
 046/2021                                   
 REQUERENTE: VALDIMAR DA SILVA SANTOS
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NAM4519/RR
 AI: EL00037515
 CODIGO DE MULTA: 6050-3
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 047/2021
 REQUERENTE: VALDIMAR DA SILVA SANTOS
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NAM4519/RR
 AI: EL00063517
 CODIGO DE MULTA: 6050-3
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

 048/2021
 REQUERENTE: VALDIMAR DA SILVA SANTOS
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: NAM4519/RR
 AI: EL00056963
 CODIGO DE MULTA: 6050-3
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO
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 049/2021
 REQUERENTE: ELZIENE FARIA DE ALMEIDA
 ASSUNTO: Cancelamento de Multas
 PLACA DO VEICULO: QPK1E31/RR
 AI: EL00115723
 CODIGO DE MULTA: 6050-3
 DECISAO DA JARI MUNICIPAL: INDEFERIDO

Karoline Costa de Souza
Secretária JARI – Municipal

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0154/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Autorizar o afastamento do servidor Daniel 
Soares Lima – Presidente da FETEC – Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, no período de 16 a 
26 de Maio de 2021, a cidade de São Paulo – SP e Brasília - 
DF, para tratar de assuntos referentes à esta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
04 de Maio de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0170/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear interinamente a servidora Alaíde 
de Azevedo Macedo, ocupante do Cargo em Comissão de 
Diretor Executivo, para responder pelo o Grupo de Natureza 
Especial, Sub-Grupo AA, código GNE-101, de Presidente da 
FETEC – no período de 16 a 26/05/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de Maio de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0171/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear interinamente a servidora Naiza 
Rebelo Menezes, para responder pelo Cargo em Comissão 
do Grupo de Natureza Especial, Sub-Grupo AB, código GNE- 
201, de Diretora Executiva, desta Fundação, no período de 
16 a 26/05/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de Maio de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0172/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear interinamente a servidora Fernan-
da Ferreira Queiroz, para responder pelo Cargo em Co-
missão do Grupo de Direção Superior, código GDS- 301, de 
Superintendente de Cultura, cumulativamente com o Cargo 
de Assessor I, ambos desta Fundação, no período de 16 a 
26/05/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de Maio de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0200/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Exonerar a pedido Emanuel Costa dos San-
tos, do Cargo em Comissão do Grupo de Direção Auxiliar, 
código GDA-601, de Assessor Técnico III da Divisão de Ser-
viços Gerais e Vigilância da Superintendência de Adminis-
tração e Finanças desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
07 de Junho de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0201/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,
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 RESOLVE:

 Art. 1º - Exonerar a pedido Regina Almeida Correa, 
do Cargo em Comissão do Grupo de Direção Auxiliar, códi-
go GDA-605, de Assessor Técnico V, da Divisão de Serviços 
Gerais e Vigilância da Superintendência de Administração 
e Finanças desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 1º de 
junho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
07 de junho 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0202/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Destituir o servidor Fraanderson Duarte So-
bral, e Designar a servidora Poliana Karolline Amaral Silva, 
fi scal do Processo nº 0208/2017 que trata da contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de 
processamento de dados, com manutenção mensal perma-
nente nos recursos humanos, através de cessão de uso, com 
treinamentos necessários para sua operacionalização, para 
atender aas necessidades desta Fundação.
 
 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 08 de 
fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
07 de junho de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0203/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar a servidora Carina Silva Lobo, 
Cargo: Assessor 3, matrícula n° 954632, para fi scalizar a 
Contratação de empresa para prestação de serviço de pos-
tagem, para atender as necessidades da Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, conforme 
Processo nº 0109/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR,  
08 de Junho de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0204/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar o servidor Bruno dos Santos Rapo-
so - Assistente II, Matrícula 00173, para fi scalizar a aquisi-
ção de camisas em poliéster, para atender as necessidades 
da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura, con-
forme Processo nº 0113/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
10 de Junho de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0205/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para comporem a Comissão de Avaliação do Programa Bol-
sa Atleta – ano 2021.
  
 Presidente:
 - Reny Adonay Oliveira Moreira.

 Coordenador:
 - Antonio Lopes do Nascimento Filho

 Secretária:
 - Caroline Araújo Nascimento
 
 Membro:
 - Radja Ferreira de Jesus Monteiro

 Membro:
 - Natã Souza Cruz

 Art. 2º - Esta portaria entrara e vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Junho de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0206/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar o servidor Victhor Augusto Diniz 
Rodrigues Lima - Cargo Assistente IV, para fi scalizar a con-
tratação de empresa especializada na prestação de servi-
ço de manutenção dos equipamentos de condicionadores 
de ar, climatizadores e refrigeração em geral, para aten-
der as necessidades desta Fundação, conforme Processo nº 
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0114/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Junho de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA/PRESI N.º 0192/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar o servidor João Kennedy Veras, 
ocupante do cargo: Assessor Técnico V, Matrícula 79617, 
para fi scalizar a contratação de bandas musicais locais, 
como parte da programação do evento “Lives juninas 
2021”, conforme Processo nº 0104/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR,  
31 de maio de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

 Processo n° 0273/2019/FETEC
 Espécie: 1º Termo de Aditivo de Prorrogação de Pra-
zo de Vigência 
 Objeto: O presente Termo Aditivo, tem por objeto a 
prorrogação de prazo de vigência estabelecido na cláusula 
nona do contrato, por mais um período de 06 (seis) meses, a 
contar de 02/04/2021, passando a ter seu termo fi nal o dia 
02/10/2021. 
 Programa Atividade: 13.392.0026.2076 e 
27.812.0027.2.081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 e 2.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Contratado: ARCNETI TELECOM E INFORMATICA EI-
RELI - ME. 
 Data da Assinatura: 29 de Março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

 Processo n° 0273/2019/FETEC
 Espécie: 1º Termo de Aditivo de Prorrogação de Pra-
zo de Vigência 
 Objeto: O presente Termo Aditivo, tem por objeto a 
prorrogação de prazo de vigência estabelecido na cláusula 
nona do contrato, por mais um período de 06 (seis) meses, a 
contar de 02/04/2021, passando a ter seu termo fi nal o dia 
02/10/2021. 
 Programa Atividade: 13.392.0026.2076 e 
27.812.0027.2.081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

 Fonte de Recursos: 1.001.00 e 2.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Contratado: ECOART ESTRUTURA E PRODUÇÃO LTDA. 
 Data da Assinatura: 29 de Março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25, inciso III da Lei 8.666/1993;
 PROCESSO: 00115/2021.
 FAVORECIDO: Empresa NADYNNE KELLY VELOSO 
LEAL com CNPJ 15.153.387/0001-93 que representa BAN-
DA BRASILEIRINHO que fará 3 apresentação no valor de R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais) perfazendo valor total 
geral de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais);
 OBJETO: CONTRATAÇÃO ARTISTICA DA BANDA BRA-
SILEIRINHO PARA FAZER APRESENTAÇÕES MUSICAIS DU-
RANTE O EVENTO: CONCURSO DOS DESTAQUES JUNINOS 
DE RAIMA 2021, QUE SERA REALIZADO NO MODO VIRTUAL, 
E ACONTECERÁ NO DIA 24,25 E 26 DE JUNHO DE 2021;
 RATIFICAÇÃO: Em 17/06/2021, por Daniel Lima- 
Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista – FETEC.
 Boa Vista-RR, 17 de Junho de 2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 453/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear Interinamente a Senhora Willian-
ne Morais do Nascimento Sales, no cargo em comissão da 
Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista, Código AP/
CMBV, de Assessor da Procuradoria, em consonância com a 
Lei nº 1.646, de 27 de outubro de 2.015.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 454/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar a Senhora Luana Cristina Gonçal-
ves Caetano, do cargo em Comissão de Chefe de Almoxari-
fado, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.764, 
de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 455/2021
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Gildo de Paiva Oliveira, 
no cargo em Comissão de Chefe de Almoxarifado, Código 
GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 de fe-
vereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 456/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o Senhor Luiz Guilherme Lima 
dos Santos, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Processos, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 457/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear a Senhora Andresa Ferreira da Sil-
va, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Processos, 
Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 458/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar a Senhora Mirla Gonçalves, do 
cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Contratos e 
Convênios, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 459/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear a Senhora Francilene Viana Da-
mascena de Souza, no cargo em Comissão de Chefe da Divi-
são de Contratos e Convênios, Código GCD-400, em conso-
nância com a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 460/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o Senhor Bruno Felipe da Silva 
Nascimento, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento de Sistema, Código GCD-400, em conso-
nância com a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 461/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o Senhor João Pedro Paulino 
Abreu Soares, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Diretoria Geral, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 462/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor João Pedro Paulino Abreu 
Soares, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de De-
senvolvimento de Sistema, Código GCD-400, em consonân-
cia com a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 463/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar a Senhora Karina dos Santos Fer-
reira, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Ex-
pediente, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 464/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear a Senhora Nagilla Bezerra Dantas, 
no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Expediente, 
Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 465/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar a Senhora Danielle dos Santos 
Brasil, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cria-
ção, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.764, 
de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 466/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o Senhor Paulo de Souza Coe-
lho Junior, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
- Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 467/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Paulo de Souza Coelho 
Junior, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cria-
ção, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.764, 
de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 468/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear a Senhora Ana Patrine Carvalho 
de Matos, no cargo em Comissão de Assessor Especial III - 
Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 469/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o Senhor Antônio Camilo Sousa 
de Abreu, do cargo em Comissão de Assessor Especial da 
Presidência, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 470/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Alhielson da Silva Mady, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial da Presidência, 
Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 471/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Waldemar Lins da Silva, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial I - Presidência, 
Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 472/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Cleilson Almeida Paulino, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial I - Presidência, 
Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 473/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear a Senhora Crystiane da Silva Sena, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa Direto-
ra, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.764, de 
24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 474/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear a Senhora Ana Fabricia Lira de 
Souza, no cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa 
Diretora, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 475/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor André Vinicius dos San-
tos Freitas, no cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Mesa Diretora, Código GAE-600, em consonância com a Lei 
nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 477/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear a Senhora Tatiane Costa Rios, no 
cargo em Comissão de Assessor Especial I – Cerimonial, Có-
digo GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 de 
fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 478/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Caio Bruno Trajano de 
Andrade, no cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Cerimonial, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 479/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Gabriel Araújo Cardoso, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial II – Presidência, 
Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 480/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Telma de Paiva 
Oliveira, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Presidência, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 481/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Gigiane de Lima 
Rodrigues, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Presidência, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 482/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Caio Bruno Traja-
no de Andrade, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Mesa Diretora, Código GAE-700, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 483/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Deigiane da Con-
ceição Barbosa, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Mesa Diretora, Código GAE-700, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 484/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Iuliam Rodrigues 
Freitas, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Mesa Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 485/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Vanessa Soares 
Silva Santos, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 486/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Greicy Kelly Rios 
Tavares de Oliveira, no cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial II – Mesa Diretora, Código GAE-700, em consonância 
com a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 487/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Irleny de Amorim 
da Silva, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Mesa Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 488/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Vanessa Soares 
Silva, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – Mesa 
Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 489/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Janderson Valente 
Mendonça, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 490/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Robervania de 
Souza Abreu, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 491/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Michele Cardoso 
da Costa, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 492/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ivanilce Batista 
de Matos, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 493/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Marcio Lô Cruz, no 
cargo em Comissão de Assessor Especial III – Presidência, 
Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 494/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Mirla Gonçalves, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Presidência, 
Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 495/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Eli Lemos Pereira, 
no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Presidência, 
Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 1.764, de 24 
de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 496/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Natalia Bianca 
Rodrigues Trindade, no cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial III – Presidência, Código GAE-800, em consonância 
com a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 497/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Valter Esperidião 
da Silva Junior, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 498/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Illo Augusto dos 
Santos Filho, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 499/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Francisco Sena 
Sousa, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Mesa 
Diretora, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 500/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Rhadann Campos 
de Lima, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 501/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Edlane Leão de 
Albuquerque, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 502/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) José Adryan Pe-
reira de Souza, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 503/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Antônio Camilo 
Souza de Abreu, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 504/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Omir Barros Fon-
teles, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Mesa 
Diretora, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 505/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Francinete de Lima 
Rangel, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Di-
retoria Geral, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 506/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Rebeca Nogueira 
de Brito, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Di-
retoria Geral, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 507/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Elisangela dos 
Santos Machado, no cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial III – Diretoria Geral, Código GAE-800, em consonância 
com a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 508/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Camila Darc Lima 
Neves, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Co-
missões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 509/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Leudecea Araújo 
dos Santos, no cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 510/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Raimunda Silva 
Macedo, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 511/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Gloudes das Ne-
ves Castro, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 512/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Luiz Guilherme 
Lima dos Santos, no cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial III – Secretarias, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 1.764, de 24 de fevereiro de 2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 514/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Júlio Cezar Medeiros o servidor constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 
2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 514/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
JESUS ALVES DO CARMO JUNIOR SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 515/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Júlio Cezar Medeiros a servidora constante no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 
2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 515/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANDREA ROSA DA SILVA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 516/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Italo Otavio os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em con-
sonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 2020 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 516/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ALHIELSON DA SILVA MADY SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
JANDERSON VALENTE MENDONÇA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
MARISTELY FERREIRA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
ROBERVANIA DE SOUZA ABREU ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
SABRINA TELES DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
WILLIAMS ROBERTO VALE DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 517/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Italo Otavio os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em con-
sonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 2020 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 517/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
MARISTELY FERREIRA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
MARI ANNE DA SILVA ROCHA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4
SABRINA TELES DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
WILLIAMS ROBERTO VALE DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 518/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Genilson Costa e Silva, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro 
de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 518/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO RICARDO CARVALHO DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL  APE-5
EDMILSON VIEIRA ANDRADE ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
FABIO DIAS SILVA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 519/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
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 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Genilson Costa e Silva, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro 
de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 519/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
CLEMER OLIVEIRA PESSOA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2
EDMILSON VIEIRA ANDRADE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
FABIO DIAS SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5
JHOSYANNE GISELLY AZEVEDO PALHARES SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 520/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 2020 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 520/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANA FABRICIA LIRA DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
ANDRE VINICIUS DOS SANTOS FREITAS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
CLEILSON ALMEIDA PAULINO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
VALDOMIRO GONÇALVES KOTINSKI DE AZEVEDO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 521/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 2020 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 521/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO RICARDO CARVALHO DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
CLAUDENICE GOMES RIBEIRO SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2
VALDOMIRO GONÇALVES KOTINSKI DE AZEVEDO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 522/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval da Rocha Ferreira a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro 
de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 522/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
THAYLLANY COIMBRA HOFFMANN SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 523/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval da Rocha Ferreira a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro 
de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 523/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
WELLENCRYS MARTINS PONTES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 524/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Aline Rezende, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 
2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 524/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
JESSICA OHANA MAGALHAES NOBRE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
NADILA FIGUEIREDO DA COSTA NORBERTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 525/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Aline Rezende, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 
2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 525/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
JESSICA OHANA MAGALHAES NOBRE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
MARIA DA SILVA NUNES SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4
NADILA FIGUEIREDO DA COSTA NORBERTO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 526/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Sandro Denis de Souza Cruz os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de 
janeiro de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 
06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 526/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
JENIFER SOUSA DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
LENNER MONTEIRO LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
MARESSA MAYARA RIBEIRO SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 527/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Sandro Denis de Souza Cruz os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de 
janeiro de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 
06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 527/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ERMITA DA SILVA COELHO SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2
JENIFER SOUSA DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
LENNER MONTEIRO LIMA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2
MARESSA MAYARA RIBEIRO SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5
NELMO VIANA ROCHA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 528/2021
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 

Ver. Eronilson Bispo Feitosa a servidora constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 
2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 528/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
CRYSTIANE DA SILVA SENA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 529/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Eronilson Bispo Feitosa a servidora constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 
2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 529/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
FRANCISCA ZILMA CARVALHO OLIVEIRA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 530/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
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XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. da 
Ver. Regiane Matos os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em con-
sonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 2020 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 530/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANGELA MARIA BARBOSA DE ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
ELIZANGELA ANDRADE SANTANA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
MARIA INES CARNEIRO DUARTE ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 531/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
   
 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Regiane Matos os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro de 
2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 531/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANGELA MARIA BARBOSA DE ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5
ANNE CAROLINE DE OLIVEIRA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2
MARIA INES CARNEIRO DUARTE ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5
TANIA SOCORRO DA SILVA FIGUEIRA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 532/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Gildean dos Santos Sousa os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro 
de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 532/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANA CLAUDIA ARAUJO DA SILVA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-3
FRNANDO AUGUSTO CUNHA TAVARES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 533/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Gildean dos Santos Sousa os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de 
janeiro de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 
06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 533/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANA CLAUDIA ARAUJO DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
FRNANDO AUGUSTO CUNHA TAVARES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 534/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Jullyerre Pablo Lima os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro 
de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 534/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ALESSANDER TAUAN DE LIMA VILLABONA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
ALINNE TELES DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-5
ELTON RAFAEL MENDONÇA FERREIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
ERILENNE GUEDES DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
ROMULO RAMOS CUNHA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
SARA ALICE GOMES DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 535/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Jullyerre Pablo Lima os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de janeiro 
de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 535/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ADIEL DE OLIVEIRA MELO SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4
ALESSANDER TAUAN DE LIMA VILLABONA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
ALINNE TELES DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
ELTON RAFAEL MENDONÇA FERREIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
ERILENNE GUEDES DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5
ROMULO RAMOS CUNHA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
SARA ALICE GOMES DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 536/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Leonel de Souza Oliveira, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de 
janeiro de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 
06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 536/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
ANA PAULA RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4
LINDER KENNYSON DE CASTRO ARAUJO SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4
WILTON BATISTA MELO SECRETARIO PARLAMENTAR SP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 537/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.
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 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Leonel de Souza Oliveira, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 220, de 09 de 
janeiro de 2020 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 
06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 537/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

NOME CARGO CÓD
CICERO MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
GABRIELA MELO PESSOA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 01 de junho de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 - CMBV

 A Pregoeira da CPL/CMBV, em cumprimento ao dis-
posto no Decreto nº 056/E de 23/04/15, torna público os pre-
ços registrados no Pregão supracitado, oriundo do Processo 
nº 168/2021, da CMBV, cujo objeto eventual contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços terceiri-
zados de conservação e limpeza, portaria e apoio admi-
nistrativo, com disponibilidade de mão de obra, materiais, 
equipamentos e utensílios, sob o Sistema de Registro de 
Preços para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Boa Vista – RR, tendo como participante apenas o órgão 
originário, conforme fornecedor e valor unitário, em Real 
(R$), discriminados a seguir: empresa LBC CONSERVADORA 
E SERVIÇOS EIRELI: item 01= R$4.839,71; 02= R$3.738,53; 
03= R$3.750,70; 04= R$4.955,63; 05= R$5.921,63 e 06= R$ 
4.943,19; perfazendo o valor global do Registro de Preços 
de R$ 1.743.606,00 (um milhão, setecentos e quarenta e três 
mil e seiscentos e seis reais), válidos por um período de 12 
(doze) meses. 

 Boa Vista/RR, 17 de junho de 2021.

Elyzeth Araújo da Silva
Pregoeira da CPL/CMBV
Portaria Nº 187/2021
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Presidente:
Genilson Costa e Silva
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Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.
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